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                  Ofício/GAB. Nº. 574/2009, em 09 de novembro de 2009.
Mensagem de Veto No 002/2009
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, com fulcro no art. 59, IV c/c o § 1o do art. 42, ambos da Lei Orgânica do Município de Cambé, após parecer da Procuradoria Jurídica, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 45/2009 que dá nova redação a Lei Municipal nº 1910/2004 que dispõe sobre as instalações de cercas energizadas destinadas à proteção de perímetros no município de Cambé e da outras providências.

Ainda que extremamente nobre o escopo do projeto apresentado por essa egrégia Casa, que busca melhorar a aplicação da lei que dispõe sobre as instalações de cercas energizadas, dando-lhe uma redação com melhor compreensão, cumpre reconhecer que o presente projeto de lei não poderá lograr êxito em sua totalidade, por razões de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade que o maculam, motivo pelo qual assim procedo com fundamento nas seguintes RAZÕES DE VETO:

Inicialmente, mister asseverar que o projeto sob exame busca dar nova redação à Lei Municipal nº 1910/2004 que dispõe sobre as instalações de cercas energizadas.
Observa-se que a minuta do projeto de lei alterou alguns artigos, acrescentou outros, entretanto, manteve a essência da Lei Municipal nº 1910/2004.

No artigo 7º houve o acréscimo de que os equipamentos que compõem a cerca elétrica somente poderão ser comercializados e/ou instalados com garantia mínima de um ano.

Veto o referido acréscimo pelo seguinte motivo:

O Município pode legislar supletivamente sobre direito do consumidor, no que couber.

No presente caso, não cabe ao Município legislar sobre o lapso temporal que o produto deverá ter de garantia no produto, pois o Código de Defesa do Consumidor já disciplina este tempo, portanto, não deixou margem ao Legislativo Municipal discutir este prazo.

Os produtos duráveis, como é o caso (cerca energizada) tem garantia legal de 90 dias, conforme art. 26, inc. II, do CDC.

O prazo que o legislador municipal pretende disciplinar é superior ao que o CDC dispõe, portanto, gera conflito de leis.

A garantia que a maioria dos fabricantes dão aos produtos de 1(um) ano, é a chamada garantia contratual, da qual é livre ao fabricante a estipulação do prazo, podendo ser maior ou menor de um ano.

Veto também o §1º do artigo 9º, porque o Legislativo Municipal não tem competência para legislar sobre as escolas estaduais, bem como, houve a interferência do Estado na propriedade particular, ou seja, não pode proibir uma escola particular em instalar cercas energizadas.

Mostra-se um contrassenso o acréscimo deste parágrafo, pois não há justificativa plausível para proibir as escolas, creches etc, até mesmo as da rede municipal de protegerem o patrimônio.

Pelo contrário, considero importante a instalação de cerca elétrica nas escolas, para que o patrimônio público não seja depredado, para proteger os alunos de influências externas (tráfico de drogas), roubo etc.

Logicamente, que para instalar a cerca energizada nas escolas também deverá ser observado as especificações técnicas e legais.

A proibição de instalar cercas energizadas a menos de três metros de recipientes de gás liquefeito de petróleo é importante, pela periculosidade que isto acarreta, bem como, está descrito na NBR 13523 da ABNT.

Desse modo, vejo-me compelido a vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 45/2009, porque deflue de vício insanável de ilegalidade e de inconstitucionalidade, da forma acima exposta e balizado pelo Parecer Jurídico anexo.
Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar parcialmente o presente projeto de lei, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Vereadores do Município.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
Cambé, 09 de novembro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

